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prevenir
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Este material, desenvolvido com muito 
carinho e responsabilidade, contempla 

informações úteis e objetivas sobre 
o bullying, seus personagens, como 
prevenir e agir diante do problema.



o que e?̀_____
Em outras palavras,

é a violência física ou psicológica reiterada, 
por qualquer meio, praticada por uma 

pessoa ou por várias, com a intenção de 
intimidar, agredir ou humilhar a vítima, 

causando dores, sofrimento, desequilíbrio, 
angústia, entre outros danos.

   Lei 13.185/2015
Bullying é a violência 
sistemática, física ou 

psicológica, consubstanciada 
em atos de intimidação, 
humilhação ou discriminação 

e, ainda I - ataques físicos;
II - insultos pessoais;

III - comentários sistemáticos e 
apelidos pejorativos; IV - ameaças 
por quaisquer meios; V - grafites 
depreciativos; VI - expressões 
preconceituosas; VII - isolamento 
social consciente e premeditado;
VIII - pilhérias.



tipos
de
bullying

____
A Lei 13.185/2015 classifica o bullying de 
acordo com as ações praticadas como:

I - VERBAL
Quando há insulto, xingamento, 

apelidos pejorativos.

III - SEXUAL
Quando ocorre assédio, 

indução ou abusos.

V - PSICOLÓGICO
Quando há ameaças, 

perseguição, intimidação, 
chantagens.

VII - MATERIAL
Quando os pertences da 

vítima são furtados, roubados, 
destruídos.

II - MORAL
Quando o agressor difama, 
espalha boatos, acusa de 

crimes não praticados.

IV - SOCIAL
Quando o agressor ignora, isola 

ou exclui a vítima.

VI - FÍSICO
Quando há atos de 

violência física.

VIII - VIRTUAL
A partir da reverberação de 

conteúdos digitais que visam 
causar danos à vítima.



cyber-
bullying____

O cyberbullying é o 
bullying praticado 
utilizando a Internet.
É o bullying virtual.

Júlia, você sabia que quando a ofensa, a 
humilhação, a agressão vai para Internet, o 
bullying pode ser mais devastador e cruel, 
pois as postagens, compartilhamentos 
e imagens ganham impulso e dimensão 
imensurável?

Pedro
1h

Sim, Pedro! Eu já vi diversos casos e matérias 
que me alertaram que, em pouco tempo se 
perde o controle do conteúdo e a vítima acaba 
perdendo a referência de quem são seus 
agressores, não sabendo ao certo do que ou 
de quem precisa se defender. É mesmo muito 
grave e cruel! Imagine se isso acontecesse 
conosco? :( 

Júlia
10 minutos



quem E quem?`
A VÍTIMA é quem 

sofre a violência, muitas 
vezes calada, o que 
dificulta sua identificação.

O AGRESSOR, também conhecido por bully, é quem pratica 
a violência. Pode ser apenas uma pessoa, uma dupla, um 
grupo ou uma coletividade indefinida (como facilmente ocorre 
no cyberbullying, pois o conteúdo é compartilhado por tantas 
pessoas, que é muito difícil especificar quem são).

A TESTEMUNHA é quem
presencia ou fica sabendo da
violência. Há casos, porém, nos quais 
ela não existe, pois o bullying ocorre 
somente entre a vítima e o agressor, 
sem a presença ou conhecimento 
de terceiros. É o que chamamos de 
violência silenciosa.

atencao
- Quem compartilha conteúdo 
ofensivo na Internet não é 
testemunha, mas igualmente 
agressor.

- Adultos também podem 
ser vítimas, agressores e 
testemunhas!

, ~



O que acontecerá com o 
agressor dependerá da sua 
idade, da sua conduta e dos 
danos decorrentes.
A respeito, vejamos alguns 
detalhes na tabela ao lado:

o que
com o
agressor?

acontece
____

ESFERA CÍVEL

caracterizar ato infracional, 
e ser submetido às medidas 
de proteção previstas no 
artigo 101 do Estatuto da 
Criança e do Adolescente, 
tais como: encaminhamento 
aos pais ou responsável, 
mediante termo de 
responsabilidade, matrícula 
e frequência obrigatórias 
em estabelecimento oficial
de ensino fundamental, 
inclusão em programa 
comunitário, entre outras.

Não há crime. Pode, porém,
caracterizar ato infracional, 
e ser submetido às medidas
socioeducativas previstas 
no artigo 112 do Estatuto da 
Criança e do Adolescente, 
que pode ser desde 
uma advertência, até a 
restrição de sua liberdade, 
a depender do caso e seus 
desdobramentos.

Pode tipificar crime contra a 
honra, como calúnia, injúria 
e difamação, racismo, lesão 
corporal, extorsão, furto,
constrangimento ilegal, entre 
outros, passíveis de pena de 
reclusão, detenção e multa.

Pode caracterizar ato ilícito 
e gerar obrigações como a 
de indenizar a vítima. Essa 
obrigação, no entanto, de 
acordo com cada caso, 
recai sobre os pais e/ou 
educadores do menor 
de forma objetiva (por 
isso, não adianta o pai ou 
escola alegarem que não 
sabiam da violência, pois, 
poderão, ainda assim, ser 
condenados a indenizar a 
vítima).

Pode caracterizar ato ilícito 
e gerar obrigações como a 
de indenizar a vítima. Essa 
obrigação, no entanto, de 
acordo com cada caso, 
recai sobre os pais e/ou 
educadores do menor de 
forma objetiva (por isso, 
não adianta o pai ou escola 
alegarem que não sabiam 
da violência, pois, poderão, 
ainda assim, ser condenados 
a indenizar a vítima).

Pode caracterizar ato 
ilícito e gerar obrigações 
indenizatórias.

Até 12 anos
Criança

12-18 anos
Adolescente

18+ anos
Adulto

essor?



e so uma brincadeira" "``
Há um limite sensível e muito 
importante entre brincadeiras 
e bullying / cyberbullying, 
especialmente quando 
falamos de “apelidos". Afinal, 
um mesmo apelido pode ser 
usado de forma carinhosa ou 
pejorativa.

Às vezes, o bullying e o cyberbullying parecem 
brincadeiras, mas não podemos nos deixar enganar!

Não há uma fórmula para 
identificar esse tipo de 
violência. É preciso bom 
senso, consciência sobre a 
real intenção, noção de limites 
da liberdade de expressão 
e pensar antes de agir.

No que se refere a crianças e adolescentes, pais e educadores 
precisam estar atentos, a fim de observar os primeiros sinais 
de eventual violência sistemática (contínua), e saber identificar 
possíveis vítimas, agressores ou testemunhas, agindo imediata 
e adequadamente.



fiquem
atentos

De repente, o que era muito legal 
e divertido perde o sentido. Ir a 
festas, encontrar amigos, participar 
dos jogos e até ir à escola passa 
ser um fardo. Uma dor de barriga 
persistente e um cansaço sem razão 
aparente começam a virar desculpa 
para tudo.

A depender da angústia, alguns 
sinais físicos também começam a 
aparecer. Apatia, tristeza, crises de 
ansiedade, agressividade, pânico e 
distúrbios alimentares são alguns 
deles, assim como a queda do 
rendimento escolar. 

Pais e Educadores,

___



qualo
papel?

Escolas clubes e
agremiacoes recreativas~,

,

___
Para tanto, poderão fazer uso 
de diversas ferramentas, tais 
como: palestras educativas, filmes, 
questionários, debates etc.

Pensando nisso, desenvolvemos 
essa CARTILHA, para que, 
JUNTOS, possamos prevenir e 
combater o (cyber)bullying!

Mais do que ficar atentos aos
sinais, cumpre às escolas, 
clubes e agremiações 
recreativas a obrigação legal 
de instituir o Programa de 
Prevenção e Combate à 
Violência Sistemática, nos
termos da Lei 13.185/2015 e 
da Lei nº 13.663/18, adotando 
meios para conscientizar, 
evitar e combater o bullying.



o que
fazer?

    Se seu filho/aluno é o AGRESSOR,
não se oculte! Educação e conversa 
estão entre as principais aliadas para 
o combate ao bullying! Então, 
busque compreender o que o está 
motivando a agir desta forma, o 
incentive a refletir sobre sua atitude 
e a importância de colocar-se no 
lugar do outro. 
Faça-o conhecer as possibilidades 
de desdobramentos que sua conduta 
poderá acarretar, o encoraje a 
desculpar-se e, dependendo da 
situação e reincidência da prática, 
não deixe de adotar as medidas 
disciplinares cabíveis.

Se seu filho/aluno é a 
VÍTIMA, acolha-o para que 
aponte o que lhe aflige, 
quais são seus ofensores e 
suas testemunhas. Adote 
medidas para conter os danos 
(se for preciso, busque um 
profissional). Conecte-se com 
suas emoções, as valorize e 
envolva outras pessoas que 
possam ajudá-los a conter 
as atitudes do agressor (a 
escola, por exemplo, quando o 
agressor for colega da escola).

éonula/ohlifueseS
TESTEMUNHA, o incentive a 

não calar-se, tampouco a fazer 
parte da prática.

O ideal é que, se ele não 
puder agir diretamente para 
evitar a prática, que procure 

denunciar a quem possa, 
ainda que de forma anônima.

Meu filho esta 
com Problemas

´

___



sou
a
VitimA`
___
Muito bem! Ler esta cartilha
é o primeiro passo. E depois?

Agora, o próximo passo é o 
DIÁLOGO. Se você é menor de 
idade, converse com seus pais, 
professores ou algum adulto em 
que possa confiar e peça auxílio. 
Isso porque, quando estamos no 
meio do problema, é mais difícil 
encontrarmos a melhor solução.

E, por outro lado, seus pais, 
educandos, avôs, tios... já o 
conhecem, conseguirão ver o 
problema de outra maneira e, com 
todo seu conhecimento, amor e 
carinho, saberão buscar as medidas 
necessárias para protegê-lo e cessar 
o seu sofrimento.

É importante ter canais de denúncia para o bullying e o cyberbullying, 
pois permitem que as vítimas ou testemunhas dessas formas de 
violência possam relatar o ocorrido e buscar ajuda. Aqui estão alguns 
canais de denúncia que podem ser úteis:

Disque 100: O Disque 100 é um serviço nacional de denúncias de violações de 
direitos humanos, incluindo casos de bullying e cyberbullying envolvendo 
crianças e adolescentes. O serviço é gratuito e está disponível 24 horas por dia, 
todos os dias da semana. Ele pode ser acessado por telefone, discando o 
número 100, ou por meio do aplicativo Proteja Brasil.

SaferNet Brasil: A SaferNet Brasil é uma organização não governamental que 
recebe denúncias de crimes e violações dos direitos humanos na internet, 
incluindo casos de cyberbullying. Seu site (https://new.safernet.org.br/) 
disponibiliza um formulário para fazer denúncias on-line de forma anônima.

Conselhos Tutelares: Os Conselhos Tutelares são órgãos municipais 
responsáveis por proteger os direitos das crianças e adolescentes. Eles atendem 
denúncias de qualquer tipo de violência e podem intervir em casos de bullying e 
cyberbullying, buscando soluções e encaminhamentos adequados.

Canais de denúncia escolar: Se o bullying ou cyberbullying ocorrer em um 
ambiente escolar, é importante entrar em contato com os profissionais da 
instituição, como professores, diretores ou coordenadores pedagógicos. As 
escolas geralmente possuem procedimentos para lidar com essas situações e 
podem tomar medidas disciplinares contra os agressores. Pode ser um telefone, 
e-mail, formulário on-line, caixa de sugestões ou outro meio de comunicação.



agressor
Hmm... Se você é o agressor e está lendo essa cartilha, deve
ter notado que sua atitude pode gerar danos muito graves.

Mas calma. Todo mundo está sujeito a erro. Porém, 
reconhecer o erro é o primeiro passo para 
consertar as coisas.

Agora, precisa parar com a violência, 
redimir-se e, caso criança ou 
adolescente, conversar com seus pais, 
educandos ou responsáveis, pois, 
juntos, poderão buscar a melhor saída.

Lembre, às vezes, cessar a conduta 
e pedir desculpas já é suficiente 
para a vítima. Mas, tudo dependerá dos 
desdobramentos da violência, que 
podem piorar com o decorrer do 
tempo. Então, não hesite. Pare a 
violência e busque auxílio!

´́ ´

__________gressor
ssor e essor e essor stá lendo essa cartilha, deve

tude pode gerar danr danr os muito graves.

 está sujuju eito a erro. Porém, 
rimeiro passo para 

 a violência, 
ança ou 

om seus pais, 
veis, pois, 

melhor saídaídaí .

embre, às vezes, cessar a conduta 
e pedir desculpas já é suficiente 
para a vítima. Mas, tudo dependerá dos 
desdobramentos da violência, que 
podem piorar com o decorrer do 

e. Pare a 
violência e busque auxílio!

´́

_____________________________



O bullying não afeta apenas crianças e adolescentes, mas 
também adultos, inclusive no meio profissional, nos clubes, 
condomínios, entre outros. E, sendo criança, adolescente 
ou adulto, geralmente, quando somos a vítima, é mais difícil 
adotar as medidas necessárias para conter as violações aos 
nossos direitos. 

Por isso, se você é menor de idade, como vimos, busque um 
adulto que possa ajudá-lo. Mas se você é adulto e vítima, 
não se envergonhe! Infelizmente, todos estamos expostos e 
podemos ser vítimas de inúmeros crimes e ilícitos, sem que 
tenhamos qualquer responsabilidade por isso.

Proteja-se, não apague as provas (preserve-as, 
preferencialmente, por meio de uma Ata Notarial, quando 
possível) e busque auxílio de um profissional, como um 
advogado especialista em direito digital, a fim de que adote 
todas as medidas necessárias para localização da origem 
das ofensas (caso “desconhecida”), proceda com as devidas 
providências para retirada do conteúdo da Internet e ingresse 
com todas as medidas judiciais cabíveis, tanto no âmbito civil 
como no criminal, a depender de cada caso.

MundO
adulto___



a lei
13.185/2015
A lei que cuida especialmente do combate ao bullying 
e cyberbullying, prioriza o diálogo como o principal 
mecanismo de prevenção, contenção e reparação da 
violência sistemática. Contudo, isso não significa que 
outras medidas não poderão ser adotadas, até mesmo 
porque, conforme vimos, o bullying e cyberbullying 
são condutas gravíssimas, que podem causar 
danos físicos e psicológicos às vítimas e 
caracterizar ato ilícito, ato infracional e em 
alguns casos até crime!

Por isso, se seu filho/educando estiver 
de alguma forma envolvido, não hesite, 
aja imediatamente (pois, especialmente no 
caso de cyberbullying, os danos aumentam com o 
decorrer do tempo, na medida em que mais pessoas 
são alcançadas pelo conteúdo ofensivo) e busque 
garantir seus direitos, a fim de não permitir injustiças.

Lembre-se de que, tratando-se de 
cyberbullying, se o agressor não se dispuser 
a apagar o conteúdo ou já não possuir 
controle sobre ele (quando compartilhado 
por terceiros, por exemplo), há medidas 

legais capazes de identificar e 
monitorar o conteúdo lesivo, 
removê-lo, assim como evitar 

que seja novamente veiculado. Se 
preciso, busque o auxílio de um advogado 
especializado em direito digital.___



Vigente desde o dia 14 de maio de 2018, a Lei 13.663, altera 
o artigo 12 da lei 9.394 de 1996
(Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional) incluindo 
entre as atribuições das escolas a promoção da cultura da 
paz, acrescentando dois incisos ao art. 12 da Lei de Diretrizes 
e Bases da Educação Nacional (LDB-Lei 9.394/1996)

___

Por uma cultura de paz:

LDB
reforcada!!!,

“Art. 12. Os estabelecimentos de ensino, respeitadas as 
normas comuns e as do seu sistema de ensino, terão a 
incumbência de:
…
IX - promover medidas de conscientização, de prevenção 
e de combate a todos os tipos de violência, 
especialmente a intimidação sistemática (bullying), no 
âmbito das escolas;               
X - estabelecer ações destinadas a promover a cultura de 
paz nas escolas.” 



Em vigor desde o dia 15/01/2024, a Lei 14.811 modifica o Código Penal, ]
a Lei dos Crimes Hediondos e o Estatuto da Criança e do Adolescente.

O que muda no Código Penal?
Bullying e cyberbullying agora são crimes tipificados no Código Penal, assim como 
homicídio, roubo e outros que você conhece há anos e sabe que são crimes.

Intimidação sistemática (bullying)
Art. 146-A. Intimidar sistematicamente, individualmente ou em grupo, mediante 
violência física ou psicológica, uma ou mais pessoas, de modo intencional e 
repetitivo, sem motivação evidente, por meio de atos de intimidação, de humilhação 
ou de discriminação ou de ações verbais, morais, sexuais, sociais, psicológicas, 
físicas, materiais ou virtuais.
Pena: Multa, se a conduta não constituir crime mais grave.

Intimidação sistemática virtual (cyberbullying)
Parágrafo único. Se a conduta é realizada por meio da rede de computadores, de 
rede social, de aplicativos, de jogos on-line ou por qualquer outro meio ou ambiente 
digital, ou transmitida em tempo real.
Pena: Reclusão, de 2 (dois) anos a 4 (quatro) anos, e multa, se a conduta não 
constituir crime mais grave.

Essa inclusão vai ao encontro das iniciativas mundiais da ONU e outras 
organizações e outras organizações, que tem reconhecido o direito à paz como um 
Direito Humano, inerente a todas as pessoas. E, se é direito de todos, às crianças e 
adolescentes esse direito deve ser especialmente tutelado, considerando as 
peculiaridades do seu desenvolvimento. Por isso, é muito bem-vista essa inclusão 
na LDB. Não basta estar na escola, é preciso ter um ambiente saudável, sem 
Bullying, sem violência. com a promoção de uma cultura de paz.

Note que a pena para o caso de Bullying é de multa; já a pena de CyberBullying é 
muito mais grave. Além da multa, há previsão de RECLUSÃO, ou seja, prisão.

E, vale lembrar: se uma pessoa menor de 18 anos praticar essas condutas, 
responderão por ato infracional, podendo ser aplicadas as medidas previstas no ECA 
(Estatuto da Criança e do Adolescente).

• A nova lei aumenta a pena de homicídio em 2/3, quando praticado contra 
menor de 14 anos em instituições de educação básica (públicas ou privadas).

• A nova lei DOBRA a pena do crime de induzimento, instigação ou auxílio ao 
suicídio ou automutilação, quando o autor do crime é líder, coordenador, 
responsável ou administrador do grupo, comunidade ou rede virtual utilizado 
no crime.

___ Penas mais rigorosas para crimes praticados 
contra crianças e adolescentes Tolerancia zero!!!^

São crimes considerados ainda mais 
horríveis, repugnantes e até por isso as 
consequências de quem os pratica são 
mais severas quando comparadas aos 
crimes “comuns”. Inafiançáveis e 
insuscetíveis de graça, indulto ou 
anistia, fiança e liberdade provisória. 

Para que tenha uma ideia: tortura, tráfico 
de drogas, terrorismo, estupro, 
genocídio são alguns dos crimes 
considerados hediondos.

Mas o que sao
crimes hediondos?

~
10:10

Grupo da Escola

Fulano:
Ciclana é muito @#$%&* 

Beltrano:
Com certeza, fica com
todo mundo

Beltrano: 
Se precisar, levo uma faca pra vc
amanhã na escola, Ciclana kkkk

Fulano:
Se mata, sua louca!

Fulano:
Demorou!!! Hahaha

Ciclana:
Me esqueçam, por favor. 
Não aguento mais!



1. Conscientização:
• Promova campanhas de 

conscientização sobre os 
possíveis desdobramentos morais 
e legais relacionados ao bullying e 
cyberbullying.

• Inclua temas de respeito e 
empatia e nas atividades de rotina.

2. Políticas escolares
• Desenvolva e implemente 

políticas claras e rigorosas contra 
o bullying e cyberbullying.

• Estabeleça procedimentos para 
investigar e lidar com casos 
relatados.

3. Educação Digital:
• Integre a educação digital na 

prática pedagógica para ensinar 
alunos sobre segurança e ética no 
ambiente digital.

4. Treinamento para
professores e demais
colaboradores da 
escola:
• Capacite-os para identificar sinais 

de bullying e cyberbullying.
• Forneça estratégias para rápida 

intervenção e apoio adequado.

5. Canais de denúncia:
• Estabeleça canais seguros e 

confidenciais para denúncias de 
casos de bullying.

• Garanta que os alunos se sintam 
seguros ao relatar incidentes.

6. Intervenção rápida:
• Tenha um plano de resposta a 

incidentes pronto e um comitê 
preparado para investigar e agir 
seguindo as diretrizes da 
assessoria jurídica da instituição.

• Implemente medidas disciplinares 
apropriadas quando necessário.

7. Promoção da inclusão:
• Crie um ambiente inclusivo que 

celebre a diversidade e respeite 
as diferenças.

• Desenvolva atividades que 
incentivem a colaboração e o 
entendimento mútuo.

8. Aconselhamento e
apoio psicológico:
• Ofereça serviços de 

aconselhamento para vítimas e 
agressores.

• Promova a conscientização sobre 
saúde mental.

9. Parceria com famílias
e responsáveis:
• Comunique-se regularmente com 

as famílias, atualizando-os acerca 
do assunto

• Envolva-os em programas 
educativos e preventivos.

10. Monitoramento
Online:
• Estabeleça diretrizes para o uso 

seguro da internet na escola.
• Monitore atividades online e 

intervenha em comportamentos 
prejudiciais.

11. Programas de
empoderamento:
• Implemente programas que 

fortaleçam a autoestima e a 
capacidade de resistência dos 
alunos.

• Desenvolva atividades que 
promovam habilidades sociais e 
emocionais.

___Como sua escola pode fazer a diferenca!,

Promova a conscientização sobre 

9. Parceria com famílias9. Parceria com famílias
e responsáveis:e responsáveis:

Comunique-se regularmente com Comunique-se regularmente com 
as famílias, atualizando-os acerca as famílias, atualizando-os acerca 

Envolva-os em programas 
educativos e preventivos.educativos e preventivos.

fortaleçam a autoestima e a 
capacidade de resistência dos capacidade de resistência dos 
alunos.

• Desenvolva atividades que 
promovam habilidades sociais e promovam habilidades sociais e 
emocionais.emocionais.

Desenvolva atividades que 
promovam habilidades sociais e promovam habilidades sociais e 
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Filmes e sEries ' 
para famílias e educadores que inspiram a reflexao:~

A classe
2007 – 16 anos
Direção: Ilmar Raag
País: Estônia

Bullying – provocações sem limites
2009 – 16 anos
Direção: Josetxo San Mateo
País: Espanha

Bullying virtual
2011 – 12 anos
Direção: Charles Binamé
País: Canadá

Perto demais
2022 
Direção: Vanessa Rodrigues
País: Brasil

As vantagens de ser invisível
2012 – 14 anos
Direção: Stephen Chbosky
País: EUA

Cyberbully
2015 - s/c
Direção: Ben Chanan
País: Reino Unido

Quase um segredo
2004 – 16 anos
Direção: Jacob Estes
País: EUA

Corrente do bem
2000 – 13 anos
Direção: Mimi Leder
País: EUA

Mãos talentosas – a história 
de benjamin Carson
2009 – 12 anos
Direção: Thomas Carter
País: EUA

Coach carter – treino para a vida
2005 – 14 anos
Direção: Thomas Carter
País: EUA, Alemanha

Patch Adams – o amor é contagioso
1998 – 12 anos
Direção: Tom Shadyac
País: EUA

No Ritmo do Coração – CODA
2021 – 14 anos
Direção: Sian Heder
País: EUA, França, Canadá

Extraordinário
2017 – 10 anos
Direção: Stephen Chbosky
País: EUA, Hong Kong, Canadá

As aventuras de Poliana
2018 – 10 anos
Série – 564 episódios
Criação: Eleanor H. Porter
País: Brasil

Anne com E
2017 – 12 anos
Série – 3 temporadas
Criação: Moira Walley-Beckett
País: Canadá
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Crianças e Adolescentes no Mundo Digital - 
orientações essenciais
Por Alessandra Borelli 
Editora Autêntica, 2022

Bullying: Mentes perigosas nas escolas
por Dra. Ana Beatriz Barbosa Silva
Editora Principium, 2015

Bullying em debate
por Cleo Fante e Neemias Moretti Prudente
Editora Paulinas, 2018

Bullying e Suas Implicações no Ambiente Escolar
por Sônia Maria de Souza Pereira
Paulus Editora, 2014

Fenômeno bullying: Como prevenir a violência 
nas escolas e educar para a paz
por Cleo Fante
Editora Verus, 2005

#Sem Abusos #Mais Saúde
Sociedade Brasileira de Pediatria (SBP)
https://bit.ly/semabusosmaissaude

Dependência virtual – um problema crescente
#MENOS VÍDEOS #MAIS SAÚDE
Sociedade Brasileira de Pediatria (SBP)
https://bit.ly/menosvideosmaissaude

#MENOS TELAS #MAIS SAÚDE
Sociedade Brasileira de Pediatria (SBP)
https://bit.ly/menostelasmaissaude

Saúde de Crianças e Adolescentes
na Era Digital 
Sociedade Brasileira de Pediatria (SBP)
https://bit.ly/saudecriancaseradigital
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Alessandra Borelli é palestrante, professora, escritora e advogada especialista dedicada às áreas do 
direito digital, proteção de dados e inteligência. Sócia de um dos mais respeitados escritórios de 
advocacia do país, com especialização em Tecnologias e Metodologias Inovadoras Aplicadas à 
Educação Corporativa pela FGV/SP, possui Executive Program in Digital Transformation pelo 
Massachusetts Institute of Technology (MIT), é idealizadora do Consciência Digital by OBAC, professora 
convidada dos cursos de Proteção de Dados e Direito Digital do Insper, FAAP, ESPM, EPD e EBRADI, 
membro efetivo e conselheira jurídica do ESSE Mundo Digital e do Instituto Matera, fundado pelo Dr. 
Cristiano Nabuco, membro do Grupo de Trabalho de Uso Consciente e Seguro das Telas do Governo 
Federal, instituído pela Portaria SECOM nº 13, de 5 de dezembro de 2023, colaboradora dos Manuais 
de Orientação da Sociedade Brasileira de Pediatria (Saúde de Crianças e Adolescentes na Era 
Digital/2016, Menos Telas, Mais Saúde/2019, Dependência Virtual: um problema crescente/2020, Sem 
Abusos, Mais Saúde/2021, Drogas Digitais/Riscos Auditivos/2022, Menos Jogos Perigosos, Mais 
Saúde/2023), foi colunista do aplicativo infantil PlayKids e Leiturinha, co-autora do livro Educação 
Digital, Ed. RT, 2015, coordenadora e autora do Manual de Boas Práticas para Uso Seguro das Redes 
Sociais da OAB/SP, autora com Leo Fraiman da primeira Coleção de Educação para Cidadania Digital 
do Brasil, Ed. FTD, 2016, co-autora dos livros Comentários ao GDPR – Regulamento Geral de Proteção 
de Dados da UE, Ed. RT, 2018, Lei Geral de Proteção de Dados Comentada, Direito Digital - Debates 
Contemporâneos, ambos da Ed. RT, 2019, Data Protection O�cer - Teoria e Prática de acordo com a 
LGPD e o GDPR, Ed. RT, 2020, Proteção de Dados: Desafios e Soluções na Adequação à LGPD, Ed. 
Forense, 2020, colaboradora do livro “Como lidar com a Dependência Tecnológica - Guia Prático para 
pacientes, familiares e educadores”, Cristiano Nabuco, Ed. Hogrefe, 2020, co-autora do livro O que as 
famílias precisam saber sobre games: Um guia para cuidadores de crianças e adolescentes, 2020, 

Fortim, I. (Org), autora do 1º Guia no Brasil de Conformidade à Proteção de Dados de Crianças e Adolescentes, Ed. OPEE, 2020, autora do capítulo Crianças e 
Adolescentes Youtubers do livro Temas Relevantes do Direito Digital, Ed. IASP, 2020 e de um dos capítulos do livro Família e Tecnologia do Observatório 
Nacional da Família (ONF), vinculado à Secretaria Nacional da Família, do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos (SNF/MMFDH), 2021, autora do 
livro Crianças e Adolescentes no Mundo Digital - orientações essenciais, Ed. Autêntica, 2022 e de diversos artigos e cartilhas relacionados ao tema. Consultora 
familiar e escolar. Palestrante no Brasil e no exterior, tendo participado da Bett Show, do LearnIT - London/2019 e do International Society for Technology in 
Education (ISTE) - Philadelphia/2019.

Além de esposa e mãe de dois filhos, Alessandra é também conhecida pela sutileza em unir o direito à educação. Com graça, leveza, foco e criatividade, suas 
ações em escolas e empresas, junto a pais, educadores, crianças e adolescentes, geram resultados edificantes e duradouros.
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alessandraborellioficial


